
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

R E S O L U Ç Ã O N° 23.205 

INSTRUÇÃO N° 129 (38867-44.2009.6.00.0000) - C L A S S E 19 - BRASÍLIA -
DISTRITO F E D E R A L . 

Relator: Ministro Arna ldo Vers ian i . 
Interessado: Tr ibunal Super ior Elei toral . 

Dispõe sobre a cer imônia de ass ina tura digital e 
f iscal ização do s is tema eletrônico de votação, do 
registro digital do voto, d a votação para le la e dos 
procedimentos de segurança dos dados dos 
s is temas eleitorais. 

O Tr ibunal Super ior Elei toral , usando das atr ibuições que lhe 

conferem o artigo 23 , inciso IX, do Código Eleitoral e o artigo 105 da Lei 

n° 9.504, de 30 de setembro de 1997, resolve expedi r a seguinte instrução: 

CAPÍTULO I 

D ISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 o A o s f iscais dos part idos polít icos, à O r d e m dos 

A d v o g a d o s do Bras i l e ao Ministério Públ ico é garant ido a c e s s o an tec ipado aos 

programas de computador desenvo lv idos pelo Tr ibunal Super io r Elei toral ou 

sob s u a e n c o m e n d a a se rem uti l izados nas eleições, para f ins de f iscal ização e 

auditor ia, e m ambiente específ ico e controlado pelo Tr ibunal Super io r Elei toral . 
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Parágrafo único. O s programas a se rem f isca l izados, 

audi tados, ass inados digitalmente, lacrados e ver i f icados serão os pert inentes 

aos seguintes s is temas: gerador de mídias, total ização, controle de 

correspondência, votação, justif icativa eleitoral, apuração, util itários e s is temas 

operac iona is das umas , segurança e bibl iotecas-padrão e espec ia is . 

Art. 2 o É vedado a o s partidos polít icos, à O r d e m dos 

A d v o g a d o s do Brasi l e ao Ministério Público desenvo lver ou introduzir, nos 

equ ipamentos d a Justiça Elei toral , comando, instrução ou programa de 

computador , sa lvo o previsto no art. 16, bem c o m o obter a c e s s o a o s s is temas 

c o m o objetivo de copiá-los. 

CAPÍTULO II 

DO A C O M P A N H A M E N T O DO DESENVOLVIMENTO DOS SISTEMAS 

Art. 3 o O s part idos polít icos, a O r d e m dos A d v o g a d o s do Brasi l 

e o Ministério Público, a partir de 6 m e s e s antes do primeiro turno d a s eleições, 

poderão acompanhar as fases de especi f icação e de desenvo lv imento dos 

s i s temas , por representantes formalmente indicados e qual i f icados perante a 

Secre tar ia de Tecno log ia da Informação do Tr ibunal Super ior Elei toral . 

§ 1 o O acompanhamen to de que trata o caput somen te poderá 

ser real izado no Tr ibunal Super ior Elei toral , responsável pelo desenvo lv imento 

dos s i s temas , e m ambiente específ ico e controlado para es te f im, mediante 

prévio cadast ramento. 

§ 2 o O s pedidos, inclusive dúvidas e quest ionamentos 

técnicos, formulados durante o acompanhamen to dos s i s temas deverão ser 

fo rmal izados pelo representante in teressado à Secretar ia do Tr ibunal para 

anál ise e posterior resposta, no prazo de até 10 d ias , prorrogável por igual 

prazo e m razão d a complex idade da matéria. 

§ 3 o A s respostas previstas no parágrafo anterior deverão ser 

ap resen tadas antes do início d a cer imônia de que trata o art. 4 o des ta 

resolução, ressa lvadas aque las decorrentes de ped idos fo rma l i zados nos 
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10 d ias que a an tecedem, os qua is deverão, se possível , se r respond idos na 

própria cer imônia, resguardado, e m qualquer hipótese, o direito à di lação do 

p razo e m razão d a complex idade d a matér ia. 

C A P Í T U L O III 

DA CERIMÔNIA DE ASSINATURA DIGITAL E L A C R A Ç Ã O DOS SISTEMAS 

Art. 4 o Concluídos o s programas a se rem uti l izados nas 

e le ições, es tes serão apresentados, compi lados , a s s i n a d o s digi talmente pelos 

representantes dos órgãos l istados no art. 1 o , testados, a s s i n a d o s digitalmente 

pelo Tr ibunal Super ior Eleitoral e lacrados e m cer imônia específ ica, 

d e n o m i n a d a "Cerimônia de Ass ina tu ra Digital e Lacração dos S i s temas" , que 

terá duração mínima de 3 d ias. 

§ 1 o A cerimônia de que trata o caput será f ina l izada com a 

ass ina tura da ata de encerramento pe los presentes. 

§ 2 o N a ata de encer ramento da cer imônia deverão constar , no 

mín imo, os seguintes itens: 

I - nomes, versões e data d a últ ima al teração dos s is temas 

comp i l ados e lacrados; 

II - relação das consu l tas e ped idos apresen tados pelos 

representantes dos partidos polít icos, O r d e m d o s A d v o g a d o s do Brasi l e 

Ministér io Público c redenc iados e a s datas e m que as respostas foram 

ap resen tadas ; 

III - relação de todas a s p e s s o a s que ass ina ram digitalmente 

os s i s temas , d iscr iminando os p rogramas ut i l izados e s e u s respect ivos 

fo rnecedores . 

Art. 5 o O s part idos polít icos, a O r d e m dos A d v o g a d o s do Bras i l 

e o Ministér io Público serão c o n v o c a d o s pelo Tr ibunal Super ior Elei toral para 

par t ic iparem da cer imônia a que se refere o artigo anterior. 

§ 1 o A convocação será rea l izada por meio de 

cor respondênc ia com A v i s o de Receb imen to , env iada c o m pelo m e n o s 10 d ias 
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de antecedência da cerimônia, da qual constarão a data, o horário e o local do 

evento. 

§ 2 o O s partidos polít icos, a O rdem dos A d v o g a d o s do Bras i l e 

o Ministério Público, até 5 d ias antes da data f ixada para a cerimônia, deverão 

indicar à Secretar ia de Tecno log ia da Informação do Tr ibunal Super ior Elei toral 

os técnicos que, como s e u s representantes, part iciparão do evento, bem c o m o 

mani festar o interesse e m ass inar digi talmente os p rogramas e apresentar o 

cert i f icado digital para conferência de s u a val idade. 

§ 3 o A indicação de que trata o parágrafo anterior será 

rea l izada por meio de formulár io próprio que seguirá anexo ao ato 

convocatór io. 

Art. 6 o O s programas ut i l izados nas eleições serão 

apresen tados para análise na forma de programas-fonte e p rogramas-

executáveis, enquanto que as chaves pr ivadas e as s e n h a s de a c e s s o serão 

mant idas e m sigilo pela Justiça Elei toral . 

Art. 7 o Durante a cer imônia, na presença dos representantes 

d a s ent idades e agremiações c redenc iados , os programas serão compi lados e 

a s s i n a d o s digitalmente pelo Pres idente, que poderá de legar a atr ibuição a 

Ministro d a Cor te ou servidor do Tr ibunal Super ior Elei toral , sendo lacradas 

cópias dos programas-fonte e dos programas-executáveis, a s quais f icarão sob 

a guarda do Tr ibunal Super ior Eleitoral. 

Art. 8 o N a m e s m a cer imônia serão compi lados e lacrados os 

p rogramas dos part idos polít icos, d a O r d e m dos A d v o g a d o s do Brasi l e do 

Ministério Públ ico a se rem uti l izados na ass inatura digital dos s is temas e na 

respect iva veri f icação. 

§ 1 o O s programas de que trata o caput deverão ser 

prev iamente homologados pela equ ipe des ignada pe la Secretar ia de 

Tecno log ia d a Informação do Tr ibunal Super io r Elei toral , nos termos des ta 

resolução. 

§ 2 o A s ent idades e agremiações re ferenc iadas no caput 

assinarão s e u s respect ivos programas e chaves públ icas. 
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Art. 9 o Será assegurado a o s representantes dos part idos 

polít icos, d a Ordem dos Advogados do Bras i l e do Ministério Público, cu jos 

p rogramas forem homologados pelo Tr ibunal Super ior Eleitoral e compi lados 

na cer imônia, ass inar digitalmente os programas-fonte e os p rogramas-

executáveis dos s i s temas desde que tenham mani festado o in teresse, 

conforme § 2 o do art. 5 o des ta resolução. 

Parágrafo único. Caberá a o Pres idente , ou s e por e le 

des ignado , Ministro da Cor te ou servidor ass ina r digi talmente os programas de 

ver i f icação e respect ivos arquivos auxi l iares d a s ent idades e agremiações, 

v isando à garant ia de s u a autent ic idade. 

Art. 10. Após os proced imentos de compi lação, ass inatura 

digital e testes, serão gerados resumos digitais (hash) de todos os p rogramas-

fonte, programas-executáveis, arquivos f ixos dos s is temas, arquivos de 

ass inatura digital e chaves públicas. 

Parágrafo único. O arquivo con tendo os resumos digitais será 

ass inado digitalmente pelo Pres idente, pelo Diretor-Geral e pelo Secretár io de 

Tecno log ia da Informação do Tr ibunal Super io r Elei toral ou pelos substi tutos 

por e les formalmente des ignados . 

Art. 11. O s resumos digitais serão ent regues a o s 

representantes dos part idos polít icos, d a O r d e m dos A d v o g a d o s do Bras i l e do 

Ministério Públ ico presentes e serão pub l i cados na página do Tr ibunal Super io r 

Elei toral na internet. 

Art. 12. O s arquivos referentes a o s programas-fonte, 

programas-executáveis, arquivos f ixos dos s i s temas , arquivos de ass ina tura 

digital, c h a v e s públicas e resumos digitais dos s i s temas e dos programas de 

ass inatura e veri f icação apresentados pe las ent idades e agremiações serão 

g ravados e m mídias não regraváveis. 

Parágrafo único. A s mídias serão acond ic ionadas e m invólucro 

lacrado, ass inado pelos representantes do Tr ibunal Super ior Elei toral e d a s 

ent idades e agremiações presentes e a r m a z e n a d a s e m cofre próprio d a 

Secre tar ia de Tecno log ia d a Informação do Tr ibunal Super io r Elei toral . 
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Art. 13. Após encerrada a "Cerimônia de Ass ina tu ra Digital e 

Lacração dos S is temas" , havendo necess idade de modif icação dos programas 

a se rem uti l izados nas eleições, será dado conhec imento do fato a o s 

representantes dos part idos políticos, da O r d e m dos A d v o g a d o s do Brasi l e do 

Ministério Públ ico, para que se jam novamente ana l isados , compi lados, 

ass inados digitalmente, testados e lacrados. 

§ 1 o A s modif icações nos programas já lacrados somente 

poderão ser execu tadas após prévia autor ização do Pres idente ou s e u 

substituto. 

§ 2 o N a hipótese prevista no caput, a comunicação deverá ser 

feita c o m antecedência mínima de 48 horas do início d a cerimônia, cuja 

duração será es tabe lec ida pelo Tr ibunal Super io r Eleitoral, não podendo se r 

inferior a 2 d ias. 

Art. 14. No prazo de 5 d ias , a contar do término do período 

dest inado à cer imônia, os part idos polít icos, a O r d e m dos A d v o g a d o s do Brasi l 

e o Ministério Público poderão impugnar os programas apresentados, e m 

petição fundamentada (Lei n° 9.504/97, art. 66, § 3 o ) . 

Parágrafo único. A impugnação será au tuada na c l asse 

"Petição" e será distribuída a Ju iz Auxi l iar que, após ouvir a Secretar ia de 

Tecno log ia d a Informação e o Ministério Públ ico Elei toral , a lém de terceiros que 

entender necessár io, a apresentará para ju lgamento pelo Plenário do Tr ibunal , 

e m sessão administrat iva. 

Art. 15. N a s eleições sup lementares ou extemporâneas, após 

a noti f icação oficial da decisão judicial que tenha autor izado a real ização de 

nova eleição, c a s o necessário, os programas de computador serão atual izados 

pelo Tr ibunal Super io r Elei toral . 

§ 1 o Havendo necess idade de modi f icação dos programas a 

se rem ut i l izados nas eleições sup lementares, será dado conhec imento do fato 

a o s representantes dos part idos polít icos, do Ministério Públ ico e da Ordem 

dos A d v o g a d o s do Brasi l para anál ise, compi lação, ass inatura digital, testes 

dos programas modi f icados e lacrados. 
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§ 2 o A convocação será real izada por meio de 

correspondência, c o m Av iso de Receb imento , c o m a antecedência mín ima de 

2 d ias. 

§ 3 o A "Cerimônia de Ass ina tu ra Digital e Lacração dos 

S i s temas" terá duração mínima de 2 dias. 

§ 4 o No prazo de 2 d ias , a contar do término do período 

dest inado à cer imônia, os partidos políticos, o Ministério Público e a Ordem dos 

A d v o g a d o s do Bras i l poderão apresentar impugnação fundamentada ao 

Tr ibunal Super ior Eleitoral. 

§ 5 o A publ icação dos resumos digitais dos programas 

uti l izados nas ele ições suplementares obedecerá aos procedimentos previstos 

nos arts. 10 e 11 des ta resolução. 

CAPÍTULO IV 

DOS P R O G R A M A S P A R A ANÁLISE DE CÓDIGO DE P R O G R A M A 

Art. 16. Pa ra proceder à f iscal ização e à auditoria na fase de 

especif icação e de desenvolv imento, ass im c o m o na "Cerimônia de Ass ina tu ra 

Digital e Lacração dos S is temas" , os part idos políticos, a O rdem dos 

A d v o g a d o s do Bras i l e o Ministério Públ ico poderão utilizar programas 

específ icos para anál ise de códigos, d e s d e que se jam programas de 

conhec imento públ ico e normalmente comerc ia l i zados no mercado. 

Art. 17. O s in teressados e m util izar programa específ ico para 

anál ise de código deverão comun icar ao Tr ibunal Super ior Elei toral , com a 

antecedência mín ima de 15 d ias da data prevista para s u a primeira uti l ização, o 

nome do software, e m p r e s a fabricante e dema is informações necessár ias à 

aval iação de s u a apl icabi l idade. 

Art. 18. Caberá à Secretar ia de Tecno log ia da Informação do 

Tr ibunal Super ior Eleitoral aval iar e aprovar o programa referido no artigo 

anterior e vetar, de forma fundamentada, a s u a uti l ização s e considerá- lo 

inadequado. 
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Art. 19. O s programas para anál ise de código, aprovados pe la 

Secretar ia de Tecno log ia da Informação do Tr ibunal Super ior Eleitoral, deverão 

ser instalados e m equ ipamentos da Justiça Eleitoral, no ambiente dest inado ao 

acompanhamento das fases de especif icação e desenvolv imento e de 

ass inatura digital e lacração dos s is temas. 

Art. 20 . O s dados extraídos durante a anál ise somente serão 

l iberados quando s e tratar de relatórios dos resul tados dos testes e/ou dados 

estatíst icos, cabendo ao Tr ibunal Super ior Elei toral a s u a aval iação para 

l iberação. 

Art. 2 1 . A l icença de uso e a integridade do software de anál ise 

de código, durante todo o período dos eventos, serão de responsabi l idade da 

ent idade ou agremiação que solicitar a sua uti l ização. 

CAPÍTULO V 

DOS P R O G R A M A S E DAS C H A V E S P A R A ASSINATURA DIGITAL 

Seção I 

Do Programa de Assinatura Digital do Tribunal Superior Eleitoral 

Art. 22 . A s ass inaturas digitais dos representantes do Tr ibunal 

Super ior Eleitoral serão execu tadas por meio de programa próprio, cujos 

códigos e m e c a n i s m o s poderão se r objeto de auditoria na oportunidade 

prevista no art. 4 o e deverão seguir , no que couber , a regulamentação 

exped ida pelo Comi tê Ges to r d a Infra-estrutura de C h a v e s Públ icas Brasi le i ra 

( ICP Brasi l) . 

Art. 2 3 . A geração das chaves ut i l izadas pe la Just iça Eleitoral 

será de responsab i l idade do Tr ibunal Super ior Elei toral . Após a s u a geração, 

serão ent regues a um titular, a quem caberá o seu exc lus ivo controle, uso e 

conhec imento . 

Parágrafo único. A geração e guarda d a s chaves de que trata 

o caput seguirão as regras es tabe lec idas na Resolução n° 23 .183/2009, que 

cr ia a Autor idade Cert i f icadora da Just iça Eleitoral ( A C - J E ) e d ispõe sobre a 

sistemática de func ionamento. 
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Seção II 

Dos Programas Externos para Assinatura Digital e Verif icação 

Art. 24 . O s representantes dos part idos polít icos, d a O rdem 

dos A d v o g a d o s do Brasi l e do Ministério Públ ico in teressados e m ass ina r 

digitalmente os programas a se rem uti l izados nas ele ições poderão fazer uso 

dos programas desenvo lv idos e distr ibuídos pelo Tr ibunal Super ior Elei toral . 

Parágrafo único. O s programas d e que trata o caput não 

poderão ser comerc ia l i zados pelo Tr ibunal Super io r Elei toral ou por qua lquer 

p e s s o a física ou jurídica. 

Art. 25 . C a s o tenham interesse e m fazer uso de programa 

própr io, os representantes dos partidos polít icos, d a O r d e m dos A d v o g a d o s do 

Bras i l e do Ministério Públ ico deverão entregar à Secre ta r ia de Tecno log ia d a 

Informação do Tr ibunal Super ior Eleitoral, para anál ise e homologação, até 

90 d ias antes d a real ização do primeiro turno das e le ições, o seguinte: 

I - os programas-fonte a se rem e m p r e g a d o s na ass inatura 

digital e e m s u a veri f icação, que deverão estar e m conformidade com a 

especi f icação técnica disponível na Secretar ia de Tecno log ia d a Informação do 

Tr ibunal Super ior Eleitoral; 

II - o cert i f icado digital, emit ido por autor idade cert i f icadora 

v incu lada à ICP Brasi l , con tendo a chave pública cor respondente àquela que 

será uti l izada pelos representantes das ent idades e agremiações na "Cer imônia 

de Ass ina tu ra Digital e Lacração dos S is temas" ; 

III - l icenças de uso das fer ramentas de desenvo lv imento 

empregadas na construção do programa, na hipótese de o I r ibunal Super io r 

Elei toral não as possuir , f icando sob s u a guarda até a real ização d a s eleições. 

Parágrafo único. No prazo de que trata o caput, os 

representantes dos part idos polít icos, da O rdem dos A d v o g a d o s do Bras i l e do 

Ministério Público deverão entregar documentos de especi f icação, uti l ização e 

todas a s informações necessár ias à geração do programa-executáve l , na forma 

do art. 8 o desta resolução. 
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Art. 26. O s responsáveis pela ent rega dos programas de 

ass inatura digital e veri f icação garantirão o seu func ionamento, qual idade e 

segurança. 

§ 1 o O Tr ibunal Super ior Eleitoral realizará anál ise d o s 

programas-fonte ent regues, veri f icando s u a integr idade, autent ic idade e 

funcional idade. 

§ 2 o Detectado qualquer prob lema no func ionamento dos 

programas e/ou e m s u a implementação, a equipe d a Secre ta r ia de Tecno log ia 

d a Informação do Tr ibunal Super ior Eleitoral informará o fato à ent idade e/ou 

agremiação para que o s e u representante, e m até 5 d ias corr idos d a data do 

recebimento do laudo, prov idencie o ajuste, submetendo-os a novos testes. 

§ 3 o A homologação dos programas de ass inatura digital e 

ver i f icação somente s e dará após todos os ajustes so l ic i tados pela equ ipe da 

Secre tar ia de Tecno log ia d a Informação do Tr ibunal Super io r Eleitoral e deverá 

ocorrer e m até 15 dias d a data determinada para a "Cer imônia de Ass ina tu ra 

Digital e Lacração dos S is temas" . 

§ 4 o C a s o o s representantes não prov idenc iem os ajustes 

sol ic i tados, observado o prazo estabelec ido nos § 2 o e § 3 o des te artigo, a 

equ ipe des ignada pela Secre tar ia de Tecno log ia d a Informação do Tr ibunal 

Super io r Eleitoral expedirá laudo fundamentado dec la rando o programa 

inabil i tado para os fins a que s e dest ina. 

Art. 27. O s programas das en t idades e agremiações 

empregados para ver i f icação d a ass inatura digital poderão calcu lar o resumo 

digital (hash) de cada arquivo ass inado na forma do art. 10 des ta resolução, 

ut i l izando-se do m e s m o algori tmo públ ico e forma de representação ut i l izados 

pelo Tr ibunal Super ior Elei toral . 

Art. 28 . O s programas de ass inatura digital e de veri f icação 

não homologados e aque les homo logados cujos representantes não 

comparece rem à Cer imônia de Ass ina tu ra Digital e Lacração dos S i s t emas 

serão descons ide rados para todos os efeitos. 

Art. 29 . Não será permit ida a gravação de nenhum tipo de 

dado pe los programas d a s ent idades e agremiações ut i l izados para a 



Inst n° 129 (38867-44.2009.6.00.0000) /DF. 11 

veri f icação das respect ivas ass inaturas digitais, nem a impressão de nenhuma 

informação na impressora da urna a partir d e s s e s programas. 

Art. 30. Compe te , exc lus ivamente, a o s part idos polít icos, à 

O r d e m dos Advogados do Brasi l e ao Ministério Públ ico a distr ibuição, aos 

respect ivos representantes, dos programas para a ver i f icação d a ass inatura 

digital e dos resumos digitais (hash), homologados e lacrados. 

Parágrafo único. O s programas desenvo lv idos pe los partidos 

polít icos, pe la Ordem dos A d v o g a d o s do Brasi l e pe lo Ministério Público 

poderão ser ced idos a qua isquer outros in teressados, d e s d e que comun icado 

ao Tr ibunal Super ior Eleitoral e m até 24 horas antes de s e u efetivo uso. 

Art. 31 . P a r a a veri f icação dos resumos digitais (hash), 

t ambém poderão ser ut i l izados os seguintes programas, de propr iedade da 

Just iça Elei toral : 

I - Ver i f icação Pré-Pós Eleição ( V P P ) , que é parte integrante 

dos programas da urna, para conferir os s is temas nela insta lados; 

II - Ver i f icador de Autent icação de P r o g r a m a s ( V A P ) , para 

conferir os s is temas instalados e m microcomputadores. 

Art. 32. O s programas-executáveis e a s informações 

necessár ias à veri f icação d a ass inatura digital dos p rogramas instalados na 

urna deverão estar a rmazenados , obr igator iamente, e m mídia compatível com 

a respect iva urna eletrônica. 

Art. 33 . A execução dos programas d a s ent idades e 

agremiações será preced ida de conf i rmação d a s u a autent ic idade, por meio de 

veri f icação da ass inatura digital, ut i l izando-se p rograma próprio d a Justiça 

Elei toral , sendo recusado na hipótese de se constatar que a lgum arquivo s e 

encontra dani f icado, ausente ou excedente . 

Seção III 

Dos Momentos para a Veri f icação 

Art. 34. A veri f icação d a ass inatura digital e dos resumos 

digitais (hash) poderá ser rea l izada nos seguintes momentos : 
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I - durante a cer imônia de geração de mídias; 

II - durante a carga das urnas; 

III - desde 48 horas que an tecedem o início d a votação até o 

momento anterior à oficial ização do s is tema transportador n a s z o n a s eleitorais; 

IV - desde 48 horas que an tecedem o início d a votação até o 

momento anterior à oficial ização do s is tema de gerenc iamento no Tr ibunal 

Super io r Elei toral ; 

V - após a s eleições até 90 dias após a proc lamação dos 

elei tos. 

§ 1 o N a fase de geração de mídias, poderão se r ver i f icados o 

s i s tema gerador de mídias e o subs is tema de instalação e segurança 

insta lados nos equipamentos d a Justiça Elei toral . 

§ 2 o Durante a carga d a s urnas, poderão se r ver i f icados os 

s i s temas instalados nesses equ ipamentos . 

§ 3 o Durante a fase descr i ta no inciso III des te artigo, serão 

ver i f icados o s is tema transportador e o subs is tema de instalação e segurança 

insta lados nos equ ipamentos d a Just iça Elei toral . 

§ 4 o Durante a fase descr i ta no inciso IV des te artigo serão 

ver i f icados os s is temas de total ização e de gerenc iamento e o subs is tema de 

instalação e segurança insta lados nos equ ipamentos da Just iça Elei toral . 

§ 5 o Após as eleições poderão ser confer idos todos os 

s i s temas c i tados nos §§ 1 o , 2 o e 3 o des te artigo. 

Seção IV 

Dos Pedidos de Verif icação 

Art. 35. O s representantes dos partidos polí t icos e col igações, 

d a O r d e m dos A d v o g a d o s do Bras i l e do Ministério Públ ico in te ressados em 

real izar a ver i f icação das ass ina turas digitais dos s i s temas elei torais deverão 
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formal izar o pedido ao Ju iz Elei toral ou ao Tr ibunal Eleitoral, de acordo com o 

local de uti l ização dos s is temas a s e r e m ver i f icados, nos seguin tes prazos: 

I - a qualquer momento antes do final das f ases previstas nos 

inc isos I e II do art. 35 desta resolução; 

II - 5 dias antes d a s eleições, na fase prevista no inciso III do 

art. 35 desta resolução. 

III - a qualquer momento , na fase prevista no inciso V do 

art. 35 des ta resolução. 

Parágrafo único. Poderá a autor idade eleitoral, a qualquer 

momento , determinar, de ofício, a veri f icação das ass inaturas de que trata o 

caput. 

Art. 36. A o apresentar o pedido deverá ser informado: 

I - s e serão ver i f icadas as ass inaturas e os resumos digitais 

(hash) por meio de programa própr io, homologado e lacrado pelo Tribunal 

Super io r Elei toral ; 

II - s e serão ver i f icados os dados e os resumos digitais (hash) 

dos p rogramas d a s urnas por meio do aplicativo de Veri f icação Pré-Pós. 

§ 1 o O pedido de veri f icação feito após as ele ições deverá 

relatar fatos, apresentar indícios e circunstâncias que o justif ique. 

§ 2 o Quando se tratar de veri f icação de s i s tema instalado na 

urna, o ped ido feito após as ele ições deverá indicar qua is urnas dese ja 

verif icar. 

§ 3 o No c a s o previsto no parágrafo anterior, receb ida a 

pet ição, o Ju i z Eleitoral determinará imediatamente a separação das urnas 

ind icadas e adotará as providências para o seu acaute lamento até que seja 

rea l izada a veri f icação, permitindo a o requerente a uti l ização de lacre próprio. 

Art. 37. Aca tado o ped ido, o Ju i z Eleitoral des ignará local , data 

e hora para a real ização da ver i f icação, notif icando os part idos polít icos e 

col igações, a O r d e m dos A d v o g a d o s do Bras i l e o Ministério Público e 

informando ao respect ivo Tr ibunal Reg iona l Elei toral . 
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Seção V 

Dos Procedimentos de Verif icação 

Art. 38. N a hipótese de real ização de veri f icação, se ja qual for 

o programa uti l izado, o Ju iz Eleitoral designará técnico da Justiça Elei toral para 

operá- lo, à vista dos representantes dos part idos polít icos e col igações, da 

O r d e m dos A d v o g a d o s do Brasi l e do Ministério Público. 

Art. 39. N a veri f icação dos s is temas instalados nas urnas, por 

me io do apl icat ivo de Veri f icação Pré-Pós, a lém da veri f icação de resumo 

digital (hash), poderá haver ver i f icação dos dados constantes do boletim de 

urna, c a s o seja real izada após as ele ições. 

Art. 40. De todo o p rocesso de veri f icação deverá s e r lavrada 

ata c i rcunstanc iada, ass inada pelo Ju i z Eleitoral e pe los presentes, registrando-

s e os seguintes dados , s e m prejuízo de outros que s e en tendam necessár ios: 

I - local , data e horário de início e término das at iv idades; 

II - nome e qual i f icação dos presentes; 

III - identif icação e versão dos s i s temas ver i f icados, b e m c o m o 

o resul tado obtido; 

IV - programas ut i l izados na veri f icação. 

Parágrafo único. A ata deverá ser arqu ivada no cartório 

elei toral ou Tr ibunal Eleitoral e m que s e real izou o procedimento de ver i f icação. 

Seção V 

Da verif icação no Tribunal Superior Eleitoral 

Art. 4 1 . A veri f icação dos s is temas de preparação e 

gerenc iamento d a total ização será rea l izada exc lus ivamente no Tr ibunal 

Super io r Eleitoral. 
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§ 1 o P a r a a veri f icação dos s is temas no Tr ibunal Super io r 

Elei toral os partidos polít icos, a O rdem dos A d v o g a d o s do Brasi l e o Ministério 

Públ ico serão convocados com antecedência mín ima de 48 horas. 

§ 2 o A verif icação do s i s tema de preparação será rea l izada 

após a sua oficial ização e a do s is tema de gerenc iamento da total ização será 

feita na véspera da eleição. 

§ 3 o Após as eleições, a ver i f icação dos s is temas de que trata 

es te artigo obedecerá a s regras es tabe lec idas no inciso III do art. 34 e § 1 o do 

art. 36, ambos desta resolução. 

CAPÍTULO VI 

DO REGISTRO DIGITAL DO V O T O 

Art. 42 . A urna será do tada de arquivo denominado Regis t ro 

Digital do Voto , no qual f icará gravado a leator iamente c a d a voto, sepa rado por 

cargo, e m arquivo único. 

Art. 43 . A Justiça Elei toral fornecerá, mediante sol ic i tação, 

cópia do Registro Digital do Voto para f ins de f iscal ização, conferência, 

estatíst ica e auditoria do processo de total ização d a s eleições. 

§ 1 o O Registro Digital do Vo to será fornecido e m arquivo 

único, contendo a gravação aleatória de c a d a voto, sepa rada por cargo. 

§ 2 o O pedido poderá se r feito por partido ou col igação 

concorrente ao pleito, nos Tr ibunais Elei torais, obse rvada a c ircunscr ição, até 

60 d ias após a proc lamação dos elei tos. 

§ 3 o O requerente deverá espec i f i car os Municípios, as z o n a s 

elei torais ou seções de s e u interesse, fo rnecendo a s mídias necessár ias para 

gravação. 

§ 4 o O s Tr ibunais Elei torais terão o prazo, a partir d a 

total ização dos votos, de 48 horas para s e u atendimento. 

Art. 44 . O s arquivos fo rnec idos estarão e m formato e layout 

def in idos pelo Tr ibunal Super ior Elei toral . 
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Art. 45 . O s arquivos contendo os Regis t ros Digitais do Vo to 

Apu rado deverão ser preservados nos Tr ibunais Elei torais pelo prazo de 

180 d ias após a proclamação dos resul tados da eleição. 

Parágrafo único. F indo o prazo menc ionado no caput, os 

arquivos poderão ser descar tados , d e s d e que não haja recurso impugnando 

votação nas respect ivas seções eleitorais. 

CAPÍTULO VII 

DA V O T A Ç Ã O P A R A L E L A 

Seção I 

Disposições Preliminares 

Art. 46 . O s Tr ibunais Reg iona is Elei torais real izarão, por 

amos t ragem, votação para le la para f ins de veri f icação do func ionamento d a s 

urnas sob condições normais de uso. 

§ 1 o A votação parale la será rea l izada, e m c a d a un idade d a 

Federação, e m um só local , des ignado pelo Tr ibunal Reg iona l Elei toral , no 

m e s m o d ia e horário da votação oficial. 

§ 2 o O s Tr ibunais Reg iona is Elei torais divulgarão, e m edital , 

até 20 d ias antes das eleições, o local onde será rea l izada a votação para le la . 

§ 3 o N e n h u m a urna eletrônica preparada para uso poderá se r 

excluída do sorteio, s e m prejuízo da apl icação do art. 55 des ta resolução. 

Art. 47 . P a r a a organização e condução dos t rabalhos, será 

des ignada pelos Tr ibunais Reg iona is Elei torais, e m sessão pública, até 30 d ias 

antes d a s eleições, uma Comissão de Votação Para le la compos ta por: 

I - um Ju iz de Direito, que será o Pres idente ; 

Seção II 

Da Comissão de Votação Paralela 



Inst n° 129 (38867-44.2009.6.00.0000) /DF. 17 

II - quatro serv idores da Just iça Eleitoral, sendo pelo m e n o s 

um da Cor regedor ia Reg iona l Eleitoral, um d a Secretar ia Judiciária e um d a 

Secretar ia de Tecno log ia da Informação. 

Parágrafo único. O Procurador Reg iona l Eleitoral indicará um 

representante do Ministério Público para acompanhar os t rabalhos d a 

Comissão de Votação Para le la . 

Art. 48 . Qua lquer partido polít ico ou col igação, no prazo de 

3 d ias da divulgação dos nomes daque les que comporão a Comissão de 

Votação Para le la , poderá impugnar, just i f icadamente, a s designações. 

Art. 49 . O s trabalhos de votação para le la são públ icos 

podendo se r acompanhados por f iscais de part idos polít icos e col igações e por 

representantes d a Ordem dos A d v o g a d o s do Bras i l , bem c o m o por ent idades 

representat ivas d a soc iedade . 

Art. 50. A Comissão de Votação Para le la , após sua instalação, 

que deverá ocorrer até 20 d ias antes d a s eleições, planejará e definirá a 

organização e o c ronograma dos t rabalhos, dando publ ic idade às decisões 

tomadas. 

Seção III 

Do Acompanhamento por Empresa Especializada em Auditoria 

Art. 51 . O Tribunal Super io r Eleitoral fará a contratação de 

e m p r e s a de auditoria, cuja f inal idade será acompanha r e verif icar os t rabalhos 

da votação parale la. 

§ 1 o O acompanhamento deverá ser rea l izado, e m todas a s 

fases dos t rabalhos da votação parale la, por representante c redenc iado pelo 

Tr ibunal Super ior Eleitoral nos Tr ibunais Reg iona is Elei torais. 

§ 2 o O representante da e m p r e s a indicado a acompanha r os 

t rabalhos deverá reportar-se exc lus ivamente à Comissão de Votação Para le la . 
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Art. 52. A empresa de auditoria encaminhará ao Tr ibunal 

Super ior Elei toral , ao final dos t rabalhos, relatório conclusivo do 

acompanhamen to real izado da votação parale la. 

Seção IV 

Dos Sorteios das Seções Eleitorais 

Art. 53. A Comissão de Votação Para le la deverá promover os 

sorteios das seções eleitorais entre as 9 e a s 12 horas do d ia anterior às 

eleições, no primeiro e no segundo turno, e m local e horário previamente 

d ivulgados. 

Parágrafo único. A s seções agregadas não serão cons ideradas 

para fins do sorteio de que trata o caput. 

Art. 54. P a r a a realização da votação para le la , deverão ser 

sor teados, no primeiro e segundo turnos, e m c a d a un idade d a Federação, no 

mínimo, os seguin tes quantitativos de seções elei torais, nos qua is sempre s e 

incluirá uma seção da capital : 

a) duas nas un idades da Federação c o m até 15.000 seções no 

cadastro eleitoral; 

b) três nas un idades da Federação que p o s s u a m de 15.001 a 

30.000 seções no cadast ro eleitoral; 

c) quatro nas dema is unidades da Federação. 

Parágrafo único. Não poderá ser sor teada mais de uma seção 

por z o n a eleitoral. 

Art. 55. O Tr ibunal Reg iona l Elei toral poderá, de c o m u m 

acordo com os part idos polít icos e col igações, restringir a abrangência dos 

sorteios a determinados Municípios ou z o n a s elei torais, na hipótese da 

existência de loca l idades de difícil a c e s s o , cujo recolh imento d a urna e m tempo 

hábil seja inviável. 
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Seção V 

Da Remessa das Urnas 

Art. 56. O Pres idente da Comissão de Votação Para le la 

comunicará imediatamente o resultado do sorteio ao Ju i z Elei toral da z o n a 

correspondente à seção sor teada, para que es te providencie o imediato 

transporte da urna para o local indicado. 

§ 1 o Ver i f icado, pelo Ju iz Elei toral , que circunstância pecul iar 

d a seção eleitoral sor teada impede a remessa d a urna e m tempo hábil , a 

Comissão de Votação Para le la sorteará outra seção eleitoral d a m e s m a z o n a 

eleitoral. 

§ 2 o O s Tr ibunais Regiona is Elei torais providenciarão meio de 

transporte para a r e m e s s a da urna cor respondente à seção sor teada, que 

poderá ser a c o m p a n h a d a pe los partidos políticos e col igações. 

Art. 57. Rea l i zado o sorteio, o Ju i z Elei toral , de acordo c o m a 

logística es tabe lec ida pelo Tr ibunal Reg iona l Elei toral , providenciará: 

I - a preparação de urna substituta; 

II - a subst i tuição da urna; 

III - o recolhimento d a urna original e a lacração da ca ixa para 

r e m e s s a ao local indicado pe la Comissão de Votação Para le la , juntamente com 

a respect iva cópia d a ata de carga ; 

IV - a atual ização das tabelas de cor respondênc ia entre urna e 

seção eleitoral. 

Parágrafo único. De todo o proced imento de recolhimento, 

preparação de urna substituta e r e m e s s a da urna or iginal , deverá ser lavrada 

ata c i rcunstanc iada, que será a s s i n a d a pelo Ju iz responsável pe la preparação, 

pelo representante do Ministério Público e pelos f i sca is dos part idos polít icos e 

col igações presentes, que poderão acompanhar todas a s f ases . 
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Seção VI 

Da Preparação 

Art. 58. A Comissão de Votação Para le la providenciará um 

mín imo de 500 cédulas de votação paralela, por seção eleitoral sor teada, 

p reench idas por representantes dos partidos polít icos e col igações, que serão 

guardadas e m urnas de lona lacradas. 

§ 1 o N a ausência dos representantes dos part idos polít icos e 

col igações, a Comissão de Votação Para le la providenciará o preenchimento 

d a s cédulas por terceiros, excluídos serv idores d a Just iça Eleitoral; 

§ 2 o No preenchimento das cédulas deverão se r con templados 

todos os candidatos cujos nomes constem das tabe las de correspondência e, 

preferencialmente, deverão ser preenchidas cédulas que cor respondam a votos 

e m branco, nulos e na legenda. 

Art. 59 . O ambiente e m que s e real izarão os t rabalhos será 

aberto a todos os in teressados, mas a circulação na área onde as urnas e os 

computadores est iverem insta lados será restrita a o s membros da comissão, 

a o s auxi l iares por e la des ignados e ao representante d a e m p r e s a de auditoria, 

assegu rando -se a f iscal ização de todas as f ases do p rocesso por p e s s o a s 

c redenc iadas . 

§ 1 o A área de circulação restrita d e que trata o caput será 

iso lada por meio de fitas, cava le tes ou outro material d isponível que permita 

total visibi l idade a o s in teressados para acompanhamen to e f iscal ização dos 

t rabalhos. 

§ 2 o P a r a preservar a integridade do evento de votação 

para le la , todos os t rabalhos serão f i lmados. 

Seção VII 

Dos procedimentos de votação e encerramento 

Art. 60 . Após emissão dos relatórios Zerés ima, exped idos pela 

urna e pelo s i s tema de apoio à votação parale la, serão in ic iados os trabalhos 
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de auditoria, conforme os procedimentos es tabe lec idos pelo Tr ibunal Super ior 

Elei toral para a votação oficial. 

Parágrafo único. A ordem de votação deverá ser aleatória e m 

relação à folha de votação. 

Art. 6 1 . À s 17 horas será encer rada a votação, m e s m o que a 

total idade das cédulas não tenha s ido digi tada, adotando a comissão as 

providências necessár ias para a conferência dos resul tados obt idos nas urnas 

ver i f icadas. 

Parágrafo único. No encerramento, é obrigatória a emissão de 

relatório comparat ivo entre o arquivo do registro digital d o s votos e a s cédulas 

d ig i tadas. 

Art. 62 . Ver i f icada a coincidência dos resul tados obt idos nos 

bolet ins de urna c o m os dos relatórios emit idos pelo s i s tema de apoio à 

votação parale la e entre cédulas de votação para le la e registro digital dos votos 

apurados , será lavrada ata de encerramento dos t rabalhos. 

Art. 63 . N a hipótese de divergência entre o bolet im de urna e o 

resul tado esperado , serão adotadas as seguintes providências: 

I - local izar as divergências; 

II - conferir a digi tação d a s respect ivas cédulas d ivergentes, 

com b a s e no horário de votação. 

Parágrafo único. Pers is t indo a d ivergência, a Comissão de 

Votação Para le la deverá proceder à conferência de todas a s cédulas digi tadas, 

c o m o registro minuc ioso e m ata de todas a s d ivergências, a inda que 

so luc ionadas . 

Seção IX 

Da Conclusão dos Trabalhos 

Art. 64. A ata de encer ramento dos t rabalhos será 

encam inhada à Comissão Apuradora do respect ivo Tr ibunal Reg iona l Elei toral . 

v 
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§ 1 o O s demais documentos e mater iais produz idos serão 

lacrados, identif icados e encaminhados à Secretar ia Judiciária, para 

arquivamento por, pelo menos , 60 d ias após a conclusão d o s t rabalhos. 

§ 2 o Havendo quest ionamento quanto a o resultado da 

auditoria, o material deverá pe rmanecer guardado até o t rânsi to e m julgado da 

respect iva decisão. 

Art. 65 . A Comissão de Votação Para le la comunicará o 

resultado dos trabalhos ao respect ivo juízo eleitoral, do qua l foram or ig inadas 

a s urnas audi tadas. 

Art. 66. A s urnas audi tadas e m que não se verif icou 

irregularidade estarão l iberadas para uti l ização pela Just iça Elei toral . 

Art. 67. N a hipótese de uma urna e m auditor ia apresentar 

defeito que impeça o prossegu imento dos t rabalhos, a Comissão de Votação 

Para le la adotará os m e s m o s procedimentos de cont ingência d a s urnas de 

seção. 

Parágrafo único. Pers is t indo o defeito, a auditoria será 

interrompida e será cons iderada a votação real izada até o momento . 

CAPÍTULO VIII 

DA S E G U R A N Ç A DA INFORMAÇÃO 

Art. 68. Diar iamente deverão ser p rov idenc iadas cópias de 

segurança dos dados relativos a o s s is temas das eleições, durante toda a fase 

oficial, sempre que houver al teração na base de dados . 

Parágrafo único. Encer rados os t rabalhos d a s juntas eleitorais, 

será feita cópia de segurança de todos os dados dos s i s temas eleitorais, e m 

ambiente autent icado pelo S IS - S u b s i s t e m a de Instalação e Segurança. 

Art. 69 . T o d o s os me ios de a rmazenamen to de dados 

ut i l izados pe los s i s temas eleitorais, bem c o m o as cópias d e segurança dos 

dados , serão identi f icados e mant idos e m condições apropr iadas, conforme 

or ientação do respect ivo Tr ibunal Reg iona l Elei toral , até 60 d ias após a 
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proc lamação do resultado das eleições, desde que não haja recurso 

envo lvendo a s informações neles cont idas. 

Art. 70. A desinstalação dos s is temas de eleição somente 

poderá ser efetuada 60 d ias após a proc lamação do resul tado das eleições, 

d e s d e que não haja recurso envo lvendo procedimentos a e les inerentes. 

§ 1 o A autor ização para desinstalação dos s i s temas somente 

ocorrerá por cont rassenha fornecida pe la área de Tecno log ia d a Informação do 

Tr ibunal Reg iona l Eleitoral, após o recebimento e ver i f icação da integridade 

d a s cópias de segurança. 

§ 2 o O meio de a rmazenamento de dados contendo cópia de 

segurança deverá ser encaminhado pelo Ju i z Elei toral ao Tr ibunal Reg iona l 

Elei toral , no prazo e pelo meio por este es tabe lec ido. 

Art. 71 . Es ta resolução entra e m vigor na data de sua 

publ icação. 

M A R C E L O RIBEIRO 

C E R T I D Ã O D E P U B L I C A Ç Ã O 

Certifico a publicação desta resolução no Diorio da 
Justiça elejrônico de ^>/0/ ^ / i Q , pág .Yo?-^ . 

Eu. ^^L^cbadoAtTgg , a v r e | a p r e s e n t e certidão. 
' \—Jftnoli3to Judiciário 


